
                                                      PORTARIA Nº 001/2024 

 
LAERTE SONSIN JUNIOR, eleito para o biênio 2023-2025 como Diretor-Presidente 

da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê – FABH-SMT 
pela 27ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 20 de abril de 2023, no 
uso de suas regulares atribuições conferidas pelo Estatuto da FABH-SMT, aprovado pela 
Deliberação do CBH-SMT nº 465/23, de 24 de março de 2023; 

 
Considerando a obrigatoriedade de aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, a partir 

de 01 de janeiro de 2024, nos processos de compras e licitações da FABH-SMT, quando 
utilizados recursos públicos estaduais; 

 
Considerando a necessidade de regulamentação das compras e licitações no âmbito 

FABH-SMT, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, quando utilizados recursos 
públicos estaduais; 

 
Considerando a determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo quanto 

à necessidade de regulamentação da Lei Federal n.º 14.133/2021, para realização das 
compras e licitações da FABH-SMT; 

 
Considerando a necessidade de aprovação do Regulamento de Compras junto ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo. 
 
 
RESOLVE 
 

 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. Esta Portaria regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre compras, licitações e contratos administrativos, na utilização de recursos estaduais pela 
FABH-SMT. 
 
Art. 2º. O disposto nesta Portaria abrange os atos da FABH-SMT no desempenho de sua 
função administrativa.  
 
Art. 3º. Na aplicação desta Portaria serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional e local sustentável. 
 

CAPÍTULO II - DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 4º. A FABH-SMT poderá nomear Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, 
quando for o caso, para o exercício das atribuições legais específicas.  
 
§ 1º - Ao Agente de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:  



 
I - conduzir a sessão pública;  
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos;  
 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
 
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;  
 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
 
VIII - indicar o vencedor do certame;  
 
IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
 
X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação e homologação.  
 
§ 2º - A Comissão de Contratação será formada por no mínimo 03 membros, e atuará em 
licitações que visem a aquisição de bens ou serviços especiais, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas no parágrafo anterior. 
 
§ 3º - Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta 
fundamentados nos termos dos arts. 74 e 75 da citada Lei.  
 
§ 4º - O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação serão 
designados pelo Diretor Presidente FABH-SMT, entre os servidores pertencentes ao seu 
quadro de funcionários, nos termos da legislação em vigor, para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação.  
 
§ 5º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
considerarem necessário, com o suporte da Assessoria Jurídica para o desempenho das suas 
funções.  
 
§ 6º - Não é obrigatória manifestação da assessoria jurídica:  
 
I – nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, incisos I ou II, e 
seu § 3º, da Lei nº 14.133/21, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este 
não for padronizado pelo assessoria jurídica, ou nas hipóteses em que o administrador ou 
responsável pelo pedido ou realização/execução da compra tenha suscitado dúvida a respeito 
da legalidade da dispensa de licitação; 
 



§ 7º - Na modalidade Pregão, o responsável pela condução do certame e pelas atribuições 
expostas no artigo 4º, parágrafo 1º desta Portaria, será o Pregoeiro, que será devidamente 
nomeado pelo Diretor Presidente da FABH-SMT.  
 
Art. 5º. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de 
que trata a Lei nº 14.133/21, o Diretor Presidente da FABH-SMT, observará o seguinte:  
 
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, 
ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;  
 
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para 
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;  
 
III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente 
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas 
a uma adequada fiscalização contratual; 
 
IV - caso haja impedimento de qualquer ordem, inclusive a que se refere os incisos anteriores, 
é de responsabilidade do servidor manifestar-se quanto a esta situação; e  
 
V - o agente público designado para atuar como fiscal do contrato deverá analisar as 
propostas ofertadas pelas licitantes durante o processo de contratação, para que seja 
verificada a compatibilidade da proposta com as exigências definidas em edital. 
 

CAPÍTULO III - DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Art. 6º. A FABH-SMT poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração do seu orçamento.  
 
CAPÍTULO IV – DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
Art. 7º. A escolha da modalidade de licitação, o critério de julgamento e o modo de disputa 
ficará a cargo do Setor de Licitações e Contratos que contará com o apoio da assessoria 
jurídica e controle interno, se for o caso. 
 
Art. 8º A modalidade levará em consideração o tipo de objeto da licitação, devendo o critério 
de julgamento estar atrelado à modalidade eleita, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 9º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. 
 
Art. 10. Admite-se a realização de licitações de forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata, gravada em áudio e vídeo, e a gravação 
será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 
 
Parágrafo único. Nas licitações presenciais observar-se-á as disposições constantes abaixo: 
 
I - No dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
 
II - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, entregarão os envelopes 



contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura 
e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
 
III – Quando o modo de disputa for o fechado/aberto: 
 
a) no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até 
a proclamação do vencedor; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),  oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
I - quando o modo de disputa for aberto não haverá ordem de classificação, sendo que todos 
os proponentes serão convocados para a etapa de lances. 
 
II - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes 
poderão ofertar lances sucessivos e verbais, não sendo admitido lances intermediários. 
 
III - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 
pregoeiro/Agente de Contratação decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 
 
IV - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro/agente de contratação 
solicitará a apresentação dos documentos de Habilitação da detentora da melhor proposta 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período. Serão aceitos os 
documentos de credenciamento, habilitação e propostas com assinatura digital ICP-Brasil os 
quais possuirão presunção de veracidade. 
 
VI - Recebido os documentos, o pregoeiro/agente de contratação verificará o atendimento 
das condições fixadas no edital; 
 
VII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante atende a todas as exigências 
editalícias; 
 
VIII - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor; 
 
IX- se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor; 
 
X - nas situações previstas nos incisos VI e XI, o pregoeiro/agente de contratação poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
XI - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
XII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 



aproveitamento; 
 
XIII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
 
Art. 11. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
I - contiverem vícios insanáveis; 
 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
§1º. No caso de licitações cujo critério de julgamento for o de menor preço por lote ou no 
caso de obras e serviços de engenharia serão considerados para efeito de classificação das 
propostas finais e avaliação da exequibilidade e de sobrepreço o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários, não sendo admitido, portanto, que os valores finais de um 
item sejam superiores aos valores apurados pela Autarquia. 
 
§2º. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
Art. 12. Seja na licitação eletrônica ou na presencial, a fase de habilitação poderá, mediante 
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de 
apresentação de propostas e julgamento, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 
 
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas 
com o preço ou o maior desconto; 
 
II - o pregoeiro/agente de contratação, na abertura da sessão pública, deverá informar o prazo 
para a verificação dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o 
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação; 
 
III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes;  
 
IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 
 
Art. 13. O modo de disputa poderá ser isolado ou conjuntamente: 
 
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
 
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 
designadas para sua divulgação. 
 
§1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 



critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, ou seja, na modalidade pregão 
é vedado o modo de disputa exclusivamente fechado. 
 
§2º. A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 
julgamento de técnica e preço. 
§3º. A utilização isolada do modo de disputa aberto é recomendável em mercados 
competitivos onde os custos dos licitantes é homogêneo, enquanto a utilização isolada do 
modo de disputa fechado é propícia quando inexistente essa homogeneidade. 
 

CAPÍTULO V - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Art. 14. A FABH-SMT obriga-se a elaborar Estudo Técnico Preliminar à aquisição de bens, 
contratação de obras, prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados, 
ressalvados: 
 
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos 
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, independentemente da forma de 
contratação;  
 
II - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/21; 
 
III - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 
 

CAPÍTULO VI - DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 
 
Art. 15. A FABH-SMT poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o 
de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos 
próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.  
 
Art. 16. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da FABH-SMT deverão ser 
de características não superiores às necessárias para cumprir as finalidades às quais se 
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  
 
§ 1º - Na especificação de itens de consumo, a FABH-SMT buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, com qualidade e durabilidade, 
apresente o melhor preço.  
 
§ 2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 
característica e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das 
necessidades da FABH-SMT. 
 

CAPÍTULO VII - DA PESQUISA DE PREÇOS 
 
Art. 17. No procedimento de pesquisa de preços realizado pela FABH-SMT, serão aplicados, 
no que couber, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/21. 
 
Art. 18. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 
da Lei nº 14.133/21, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados.  
 



§ 1º - A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da 
Lei nº 14.133/21, o valor estimado poderá ser:  
 
I - A média;  
 
II - A mediana; ou  
 
III - O menor valor aferido pelos incisos I e II.  
 
§ 2º - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pelo Diretor Presidente, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados, oriundos de um ou mais dos parâmetros a 
seguir:  
 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;  
 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;  
 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou  
 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.  
 
§ 4º - Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso 
IV do § 2º, deverá ser observado:  
 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado;  
 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  
 
a) descrição do objeto, valor unitário e total;  
 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ do proponente;  
 
c) endereço e telefone de contato; e  
 
d) data de emissão.  
 
III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
§ 2º. 
 



§ 5º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados.  
 
§ 6º - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação.  
 
§ 7º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
 

CAPÍTULO VIII - DA PESQUISA DE PREÇOS NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 
 
Art. 19. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, exceto 
aquelas baseadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, aplica-se  o disposto 
nos artigos 17 e 18. 
 
§1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto, a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 
 
§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
 
§3º. No caso de inexigibilidades, o valor proposto não precisará ser menor do que os valores 
praticados pela contratada em objetos idênticos ou semelhantes, devendo, contudo, ser 
verificado se os mesmos, a despeito de maiores, ainda encontram-se dentro dos de mercado. 
 

CAPÍTULO IX - DA PESQUISA DE PREÇOS NO CASO DAS DISPENSAS EM RAZÃO 
DO VALOR 

 
Art. 20. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo serem 
observados o disposto nos artigos seguintes. 
 
Art. 21. Para realização da pesquisa de preços, o Setor de Compras deverá solicitar cotação 
a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade pretendida e com CNPJ ativo, 
encaminhando, para tanto, o Termo de Referência ou, na ausência do mínimo estabelecido, 
que a pesquisa seja realizada através de mídia especializada ou contratações similares feitas 
pela Administração Pública nos termos deste regulamento.
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§1º. O pedido de pesquisa de preço deverá, preferencialmente, ser formalizado através de 
encaminhamento de e-mail, podendo, justificadamente, ser realizado de forma pessoal pelo 
agente público responsável. 
 
§2º. Quando for realizado por e-mail deverá, preferencialmente, ser encaminhado com a 
opção de aviso de “encaminhamento” e “leitura” e consignar prazo de resposta de no máximo 
3 (três) dias. 
 
§3º. No caso de pesquisas de preços realizadas pessoalmente, deverão ser juntados aos 
autos cartão do CNPJ, contendo ainda a data da realização da pesquisa e os dados do 
servidor público responsável por ela. 
 
§4º. Deverá ainda ser realizada a divulgação de aviso de cotação no site da FABH-SMT, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, Termo de 
Referência e manifestação de interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados. 
 
Art. 22. Na impossibilidade de obtenção de ao menos três preços nos termos do que dispõe 
o artigo anterior, desde que devidamente justificado e comprovado, será necessário a 
confirmação se o(s) preço(s) obtido(s) refere(m)-se ao preço de mercado. 
 
 

CAPÍTULO X - DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 
 
Art. 23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a FABH-SMT. 
 
§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.  
 
§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 
 

CAPÍTULO XI - DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
 
Art. 24. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 
contratos, deverá ser considerado na pontuação técnica.  
 
Parágrafo único - Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º 
do art. 88 da Lei nº 14.133/21, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica. 
 

CAPÍTULO XII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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Art. 25. Serão utilizados como critérios de desempate de propostas, a mesma ordem 
especificada no artigo 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO XIII - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 
 
Art. 26. Na negociação de preços mais vantajosos para a FABH-SMT, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta, observada a 
legislação em vigor. 
 

CAPÍTULO XIV - DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 27. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda 
que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17, da Lei nº 
14.133/21, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.  
 
Parágrafo único - Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a 
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  
 
Art. 28. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação 
de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a 
execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações, 
em especial seja confirmada ausência de problemas na execução dos contratos.  
 
Parágrafo único - Após implantado e devidamente regulamentado, o cadastro de atesto 
mencionado no art. 88, §4º da Lei 14.133/21 fica, para todos os efeitos, considerado elemento 
para aferição da capacidade técnica do contratado.  
 
Art. 29. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
 

CAPÍTULO XV - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 30. Nos processos licitatórios da FABH-SMT é permitida a adoção do sistema de registro 
de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo 
vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia. 
 
Art. 31. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas 
nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 
 
§ 1º - Na licitação para registro de preços não será admitida a cotação de quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.  
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§ 2º - O edital poderá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da 
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração 
da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 
contratação.  
 
Art. 32. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  
 
Art. 33. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 
institutos aos contratos dela decorrentes, nos termos da Lei nº 14.133/21.  
 
Art. 34. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a FABH-SMT a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
Art. 35. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
II - não retirar a nota de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
FABH-SMT, sem justificativa aceitável;  
 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  
 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.  
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e  
IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  
 
Art. 36. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovado e justificado:  
 
I - por razão de interesse público; ou  
 
II - a pedido do fornecedor. 
 

CAPÍTULO XVII - DO CREDENCIAMENTO 
 
Art. 37. O credenciamento poderá ser utilizado quando a FABH-SMT pretender formar uma 
rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 
credenciadas.  
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§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que 
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em 
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido 
documento.  
 
§ 2º - A FABH-SMT fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 
condições de reajustamento. 
 
§ 3º - O prazo mínimo para o encerramento da recepção de documentação dos interessados, 
contado da publicação do edital de chamamento público de que trata o § 1º deste artigo, não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.  
 
§ 4º - A FABH-SMT deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados. 
 

CAPÍTULO XVIII - DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 
 
Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a FABH-SMT e os particulares 
poderão adotar a forma eletrônica.  
 
Parágrafo único - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso 
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, 
de 23 de setembro de 2020. 
 

CAPÍTULO XIX - DO LEILÃO 
 
Art. 39. Leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance. 
 
Parágrafo único. A alienação de bens da Administração Pública observará as normas do art. 
76 e 77 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 40. O leiloeiro oficial será selecionado mediante credenciamento, devendo o edital de 
chamamento estabelecer a ordem de credenciamento. 
 

CAPÍTULO XX - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Art. 41. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.  
 
§ 1º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  
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§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução 
de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.  
 
§ 3º - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 
 

CAPÍTULO XXI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
Art. 42. O objeto do contrato será recebido:  
 
I - em se tratando de obras e serviços:  
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado;  
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo Diretor Presidente, após prazo 
de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato.  
 
II - em se tratando de compras:  
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 
30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.  
 
§ 1º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos 
de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à FABH-
SMT. 
 
§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 
enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
 

CAPÍTULO XXII - DAS SANÇÕES 
 
Art. 43. Verificada possível inexecução contratual, será instaurado processo administrativo, 
respeitando o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 44. Constatada a inexecução contratual, serão aplicadas as sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 

CAPÍTULO XXIII - DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 
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Art. 45. A Controladoria Interna da FABH-SMT regulamentará, por ato próprio, o disposto no 
art. 169 da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, bem como quanto à gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com 
o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 
às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.  
 
Parágrafo único - A unidade de Controle Interno manifestará acerca da integridade, 
regularidade e legalidade em todos os processos licitatórios antes da respectiva 
homologação.  
 

CAPÍTULO XXIV - DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS COMUNS 

 
Art. 46. A licitação, na modalidade de pregão, será realizada na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia. 
 
Parágrafo único - Poderá ser utilizada a forma de pregão presencial, desde que devidamente 
motivado pelo órgão ou entidade solicitante, contendo as razões de fato a justificar a adoção 
desta forma.  
 
Art. 47. Para fins do disposto no artigo anterior, considera-se:  
 
I - aviso do edital, o documento que contém:  
 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;  
 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital;  
 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização;  
 
II - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado;  
 
III - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;  
 
IV - lances intermediários: lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante;  
 
V - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada 
por execução direta ou indireta;  
 
VI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material;  
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VII - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do 
disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela FABH-SMT, mediante 
especificações usuais de mercado;  
 
VIII - termo de referência, que deverá conter: 
 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:  
 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame;  
 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço 
de mercado; e  
 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;  
 
b) o critério de aceitação do objeto;  
 
c) os deveres do contratado e do contratante;  
 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;  
 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços;  
 
f) o prazo para execução do contrato; e  
 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.  
 
§ 1º - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica.  
 
§ 2º - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto 
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.  
 
Art. 48. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:  
 
I - contratações de obras;  
II - locações imobiliárias e alienações; e  
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso III do caput do artigo anterior.  
 
Art. 49. Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, o pregão eletrônico 
será realizado em sessão pública, através de sistema eletrônico que promova a comunicação 
pela Internet, compreendendo as seguintes etapas sucessivas:  
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I - planejamento da contratação;  
II - publicação do aviso de edital;  
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;  
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;  
V - julgamento;  
VI - habilitação;  
VII - recursal;  
VIII - adjudicação; e  
IX - homologação. 
 
§ 1º - Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa serão 
os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.  
 
§ 2º - Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos 
para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.  
 
Art. 50. O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
 
I - termo de referência;  
 
II - planilha estimativa de despesa;  
 
III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de pregão para registro de preços;  
 
IV - autorização de abertura da licitação;  
 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;  
 
VI - edital e respectivos anexos;  
 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de 
preços, conforme o caso;  
 
VIII - parecer jurídico;  
 
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;  
 
X - proposta de preços do licitante;  
 
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:  
 
a) os licitantes participantes;  
b) as propostas apresentadas;  
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;  
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;  
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;  
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f) a aceitabilidade da proposta de preço;  
g) a habilitação;  
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;  
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e  
j) o resultado da licitação;  
 
XII - comprovantes das publicações:  
 
a) do aviso do edital;  
b) do extrato do contrato; e  
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;  
 
XIII - ato de homologação. 
 
§ 1º - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 
registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas. 
 
§ 2º - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre.  
 
Art. 51. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de 
bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.  
 
§ 1º - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação 
que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.  
 
§ 2º - Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado.  
 
Art. 52. O Diretor Presidente, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que 
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o 
provedor do sistema eletrônico.  
 
§ 1º - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
§ 2º - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 
perante o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Credores.  
 
§ 3º - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  
 
§ 4º - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
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§ 5º - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
Art. 53. Caberá à Coordenadoria responsável pelo objeto do pregão eletrônico:  
 
I - definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e 
objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto com a 
área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;  
 
II - justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;  
 
III - estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as 
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; 
 
Art. 54. Caberá ao pregoeiro, observados os princípios previstos no art. 3º desta Portaria:  
 
I - conduzir a sessão pública;  
 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos;  
 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
 
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;  
 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação.  
 
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  
 
Art. 55. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:  
 
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o § 2º do art. 51, no 
sistema eletrônico utilizado no certame;  
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II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;  
 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;  
 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e  
 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.  
 
Parágrafo único - O fornecedor descredenciado terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente.  
 
Art. 56. A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas normas previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e pelas seguintes regras:  
 
I - o edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, 
para os interessados prepararem suas propostas;  
 
II - do aviso do edital deverão constar o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, 
a data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão será realizado por meio de 
sistema eletrônico;  
 
III - todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame;  
 
IV - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, dispondo de chave de identificação e senha pessoal intransferível;  
 
V - a participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento de proposta de preço em data e horário previsto no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico;  
 
VI - como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital;  
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VII - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos previstas no edital 
deverão ser encaminhadas em formulário eletrônico específico, juntamente com a proposta 
de preço;  
 
VIII - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital;  
 
IX - aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor;  
 
X - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos;  
 
XI - só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema;  
 
XII - não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
XIII - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelo demais licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance;  
 
XIV - a etapa de lances da sessão pública prevista em edital será encerrada mediante aviso 
de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;  
 
XV - alternativamente ao disposto no inciso anterior, poderá ser previsto em edital o 
encerramento da sessão pública por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de 30 (trinta) 
minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances;  
 
XVI - no caso da adoção do rito previsto no inciso anterior, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação;  
 
XVII - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quanto for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;  
 
XVIII - no caso de contratação de serviços comuns ao final da sessão o licitante vencedor 
deverá encaminhar a planilha de custos referida no inciso VII deste artigo, com os respectivos 
valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor;  
 
XIX - como requisito para a celebração do contrato, o vencedor deverá apresentar o 
documento original ou cópia autenticada;  
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XX - os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico, em formulários próprios;  
 
XXI - encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta 
deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma dos arts. 62 a 70, da Lei 
Federal nº 14.133/21, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da 
documentação via e-mail a ser indicado, com posterior encaminhamento do original ou cópia 
autenticada, observados os prazos legais pertinentes;  
 
XXII - a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.  
 
Art. 57.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  
 
Parágrafo único - Na situação a que se refere este artigo, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
Art. 58. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
Art. 59. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
Parágrafo único - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 
Art. 60. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
Art. 61. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
 
CAPÍTULO XXV – DA PUBLICIDADE 
 
Art. 62. Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, o Diretor 
Presidente determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Art. 63. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante a divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicos e no sítio eletrônico oficial da FABH-SMT. 
 



 Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do  

Rio Sorocaba e Médio Tietê - FABH-SMT 

CNPJ: 05.652.983/0001-64 

 
Rua Epitácio Pessoa, 269, Além Ponte, Sorocaba/SP, CEP 18013-190 

(15) 3237-7060     fundação@agenciasmt.com.br 

 

Página 22 de 22 

Parágrafo único. A publicação de extrato do edital também é obrigatória no Diário Oficial do 
Estado, bem como em jornal diário de grande circulação nos termos do art. 54 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
Art. 64. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 
 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 65. Casos específicos e eventualmente omissos nesta Portaria, poderão ser 
regulamentados no Edital da licitação, respeitando-se as disposições da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
Art. 66. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Piracicaba, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Laerte Sonsin Junior 
Diretor Presidente 
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